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ASSUNTO:- Dispõe sobre denominação de Praça no 
Centro. "PRAÇA DOS PIONEIROS". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

DEVOLVIDO EM 19/12/2008. 

Oficio de Encaminhamento no dia 19/12/2008 sob 
o n° 618/2008/DAB. 
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Oficio 474/200 
Sarandi, 18 de dezembro de 2008 

Senhor Presidente: 

Por intermédio do presente, vimos solicitar a devoiuç-de do 
Projeto de Lei em trâmite junto a esse Poder Legislativo -- Mensagem n° 13 7/20':rz, de 0 
de dezembro de 2008, que dispOe sobre a denominação de "PRAçA DOS PICYNE1ROS"-, 
logradouro público localizado na Quadra 29 centro, neste municipio. 

ao iterações. 
ensejo, colhemos a oportunidade para reafirmar as nossas 

Atei samente 

FAIUAS SPADA 
unicipai 

Exino. Si. 
RAFAEL PSZYBVL SKY 
D. Presidente di:I:Camara Municipal 
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MENSAGEM N° 137/2008 
Sarandi, 01 de dezembro de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

FMT -fl

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que denomina de "PRAÇA DOS PIONEIROS", o 
logradouro público localizado na Quadra 29, do Centro, entre as Ruas José Munhoz e 
Delegado Luiz Amaro, com fundos para a Rua Salvador Jordan° e frente para a Avenida 
Maringá 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
questão, 

Atenciosamente 

CIDO FARIAS SPADA 
re e unicipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI N° 

SUMULA:- Dispõe sobre dene nação de Praga no 
Centro. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPAD.A, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica, por faro desta Lei, denominado de 
PRAÇA DOS PIONEIROS, o logradouro público localizado na Quadra 29, do Centro, 
entre as Ruas Jose Munhoz e Delegado Luiz Amam, com fundos para a Rua Salvador 
Jordano e frente para a Avenida Maringá. 

publicação. 
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 30 - Revogam se as disposições em contrário. 

PA CIPAL, 01 de dezembro de 2008. 

APA DO FAREAS ÇPADA 
icipal 


